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ADJUDICAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº013/2021 
INEXIGIBILIDADE: N° 001/2021 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA INTERESSADA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
Adjudico o Processo de Inexigibilidade Nº001/2021, realizada no dia 04 de janeiro de 2021, cujo 
objeto é a contratação de empresa para prestar Consultoria e assessoria dos serviços de 
engenharia civil para Elaboração de Projetos (Arquitetônico, Hidrossanitário, e Estrutural), e 
fiscalização de obras do município de Potiraguá, em favor da empresa CONCRETIZAR ENGENHARIA 
LTDA, regularmente inscrita no CNPJ nº29.866.082/0001-33, estabelecida na Rua Hidelbrando 
Candido Marinho, n°457, Centro, CEP: 45.260-000, Poções/BA, pelo valor total de R$36.000,00 

(trinta e seis mil reais). 
 
Potiraguá-BA, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
JAMES BARBOSA GALVÃO 

Presidente da CPL (Comissão Permanente de Licitação) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2021 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n°013/2021, vinculado a 
Inexigibilidade de Licitação n°001/2021, cujo objeto é a contratação de empresa 
para prestar Consultoria e assessoria dos serviços de engenharia civil para 
Elaboração de Projetos (Arquitetônico, Hidrossanitário, e Estrutural), e fiscalização 
de obras do município de Potiraguá, e para que surta os seus efeitos jurídicos e 
legais determino a contratação da empresa CONCRETIZAR ENGENHARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº29.866.082/0001-33, estabelecida na Rua Hidelbrando Candido 
Marinho, n°457, Centro, CEP: 45.260-000, Poções/BA, pelo valor total de 
R$36.000,00 (trinta e seis mil reais).  

Potiraguá - Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 
 

JORGE PORTO CHELES 
 Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 030/2021 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2021   

INEXIGIBILIDADE N° 001/2021 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ, estabelecido Praça Rita Maria Alves, n° 

01, Centro, Potiraguá, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.752.191/0001-90, neste 

ato representado por seu Prefeito, Sr. Jorge Porto Cheles. 

 

CONTRATADA: CONCRETIZAR ENGENHARIA LTDA, regularmente inscrita no CNPJ 

nº29.866.082/0001-33, estabelecida na Rua Hidelbrando Candido Marinho, n°457, Centro, CEP: 

45.260-000, Poções/BA. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar Consultoria e assessoria dos serviços de engenharia 

civil para Elaboração de Projetos (Arquitetônico, Hidrossanitário, e Estrutural), e fiscalização de 

obras do município de Potiraguá. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°8.666/93, vinculado ao Processo Administrativo n°013/2021, 

Inexigibilidade n°001/2021, na forma prevista no Art. 25, inciso II c/c o art. 13 da Lei Federal 

n°8.666/93, e Lei Federal 8.906/94. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato, a contar da data da sua assinatura, até 31 de 

dezembro de 2021, admitindo-se a sua prorrogação nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/93, 

condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas e deverá ser realizada através de 

termo aditivo. 

 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e iguais no valor de 
R$3.000,00 (três mil reais), na conta em nome da empresa contratada, conforme a execução dos 
serviços, estando o pagamento condicionado, contudo, a verificação de regularidade a ser feita pela 
Secretaria competente e à apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela contratada, vencíveis até o 
quinto dia útil subseqüente ao vencido. 
 

Potiraguá - Bahia, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ - CONTRATANTE 

Jorge Porto Cheles– Prefeito 

 



QuintaFeira

28 de Janeiro de 2021

Edição nº 579

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
CNPJ: 13.752.191/0001-90 

 

  

 
Praça Rita Maria Alves, nº 01 - Centro – CEP 45.790-000 – Telefone – 73-3285-2170 

 

 

 
 

ADJUDICAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº014/2021 
INEXIGIBILIDADE: N° 002/2021 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA INTERESSADA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
Adjudico o Processo de Inexigibilidade Nº014/2021, realizada no dia 04 de janeiro de 2021, cujo 
objeto é a contratação de empresa para prestar serviços de Assessoria e Consultoria Contábil à 
Prefeitura de Potiraguá, no exercício de 2021, em favor da empresa SUPPORT CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTABIL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°06.095.471/0001-07, estabelecido 
na Avenida Juracy Magalhães, 346, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista, Estado da Bahia, pelo 
valor total de R$214.500,00 (duzentos e quatorze mil e quinhentos reais). 
 
Potiraguá-BA, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
JAMES BARBOSA GALVÃO 

Presidente da CPL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



QuintaFeira

28 de Janeiro de 2021

Edição nº 579

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
CNPJ: 13.752.191/0001-90 

 

  

 
Praça Rita Maria Alves, nº 01 - Centro – CEP 45.790-000 – Telefone – 73-3285-2170 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2021 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n°014/2021, vinculado a 
Inexigibilidade de Licitação n° 002/2021, cujo objeto é a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil à prefeitura de Potiraguá em 2021, para que surta 
os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa SUPPORT 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°06.095.471/0001-07, estabelecido na Avenida Juracy Magalhães, 346, Bairro Boa 
Vista, Vitória da Conquista, Estado da Bahia, pelo valor total de R$214.500,00 
(duzentos e quatorze mil e quinhentos reais). 

Potiraguá - Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 
 

JORGE PORTO CHELES 
 Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE AO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2021   

INEXIGIBILIDADE N° 002/2021 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ, estabelecido Praça Rita Maria Alves, n° 01, 

Centro, Potiraguá, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.752.191/0001-90, neste ato 

representado por seu Prefeito, Sr. Jorge Porto Cheles. 

 

CONTRATADA: SUPPORT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA-EPP, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n°06.095.471/0001-07, estabelecido na Avenida Juracy Magalhães, 346, Bairro 

Boa Vista, Vitória da Conquista, Estado da Bahia. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de Assessoria e Consultoria Contábil à 

Prefeitura de Potiraguá. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°8.666/93, vinculado ao Processo Administrativo n°014/2021, 

Inexigibilidade n°002/2021, na forma prevista no Art. 25, inciso II c/c o art. 13 da Lei Federal 

n°8.666/93. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 

12 (doze) meses, até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado pela anuência das 

partes, desde que observadas às disposições dos Parágrafos 1° e 2° do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

VALOR: O presente contrato tem o valor total de R$214.500,00 (duzentos e quatorze mil e 

quinhentos reais), a ser pago parceladamente. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em treze parcelas mensais de 

R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), contados a partir da apresentação da nota 

Fiscal/Fatura, conforme a execução dos serviços. 

 

Potiraguá - Bahia, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ - CONTRATANTE 

Jorge Porto Cheles– Prefeito 
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ADJUDICAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº016/2021 
INEXIGIBILIDADE: N° 003/2021 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA INTERESSADA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
Adjudico o Processo de Inexigibilidade Nº003/2021, realizada no dia 04 de janeiro de 2021, cujo 
objeto é a contratação de empresa para prestar serviços de consultoria e assessoria jurídica do 
interesse do Município de Potiraguá, junto à Justiça Federal  na subseção da Bahia e ao MPF – 
Ministério Público Federal, com emissão de pareceres técnicos escritos e ou verbais, análise de 
casos concretos, prestação de esclarecimentos, análises de processos em andamento, tanto em 
polo passivo, quanto ativo, elaboração de peças processuais, inclusive recursos, participação em 
audiências e seções de julgamento, proposituras de novas ações judiciais, acompanhamento de 
procedimentos administrativos cíveis, em favor da empresa ASSCON ASSESSORIA E CONSULTORIA 
S/C LTDA-ME, regularmente inscrita no CNPJ nº 42.718.395/0001-02, estabelecida na Rua Álvares 
Cabral, n°17, Centro, CEP: 45.200-256, Jequié/BA, pelo valor total de R$132.000,00 (cento e trinta 
e dois mil reais). 
 
Potiraguá-BA, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
JAMES BARBOSA GALVÃO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2021 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n°016/2021, vinculado a 
Inexigibilidade de Licitação n°003/2021, cujo objeto é a contratação de empresa 
para prestar serviços de consultoria e assessoria jurídica do interesse do Município 
de Potiraguá, junto à Justiça Federal na subseção da Bahia e ao MPF – Ministério 
Público Federal, com emissão de pareceres técnicos escritos e ou verbais, análise de 
casos concretos, prestação de esclarecimentos, análises de processos em andamento, 
tanto em polo passivo, quanto ativo, elaboração de peças processuais, inclusive 
recursos, participação em audiências e seções de julgamento, proposituras de novas 
ações judiciais, acompanhamento de procedimentos administrativos cíveis, para 
que surta os seus efeitos jurídicos e legais determino a contratação da empresa 
ASSCON ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA-ME, regularmente inscrita 
no CNPJ nº 42.718.395/0001-02, estabelecida na Rua Álvares Cabral, n°17, 
Centro, CEP: 45.200-256, Jequié/BA, pelo valor total de R$132.000,00 (cento e trinta 
e dois mil reais). 

Potiraguá - Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 
 

JORGE PORTO CHELES 
 Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE AO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2021   

INEXIGIBILIDADE N° 003/2021 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ, estabelecido Praça Rita Maria Alves, n° 01, 

Centro, Potiraguá, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.752.191/0001-90, neste ato 

representado por seu Prefeito, Sr. Jorge Porto Cheles. 

 

CONTRATADA: ASSCON ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA-ME, regularmente 

inscrita no CNPJ nº 42.718.395/0001-02, estabelecida na Rua Álvares Cabral, n°17, Centro, CEP: 

45.200-256, Jequié/BA. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de consultoria e assessoria jurídica do 

interesse do Município de Potiraguá, junto à Justiça Federal  na subseção da Bahia e ao MPF – 

Ministério Público Federal, com emissão de pareceres técnicos escritos e ou verbais, análise de 

casos concretos, prestação de esclarecimentos, análises de processos em andamento, tanto em polo 

passivo, quanto ativo, elaboração de peças processuais, inclusive recursos, participação em 

audiências e seções de julgamento, proposituras de novas ações judiciais, acompanhamento de 

procedimentos administrativos cíveis. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°8.666/93, vinculado ao Processo Administrativo n°016/2021, 

Inexigibilidade n°003/2021, na forma prevista no Art. 25, inciso II c/c o art. 13 da Lei Federal 

n°8.666/93. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura com o término 

em 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado pela anuência das partes, com base na Lei 

Federal n°8.666/93. 

 

VALOR: O presente contrato tem o valor total de R$132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), a 

ser pago parceladamente. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no 

valor de R$11.000,00 (onze mil reais), através de depósito/transferência bancária de titularidade da 

contratada, contados a partir da apresentação da nota Fiscal/Fatura, conforme a execução dos 

serviços. 

 

Potiraguá - Bahia, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ - CONTRATANTE 

Jorge Porto Cheles– Prefeito 
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ADJUDICAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 
DISPENSA: N°001/2021 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA INTERESSADA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
Adjudico o Processo de Dispensa nº001/2021, realizada no dia 04 de janeiro de 2021, para a 
contratação de empresa para prestar serviços de confecção e manutenção do Portal da 
Transparência Municipal em atendimento às Leis complementares n°101/2000 e 131/2009 e 
Lei 12.527/2011, no exercício de 2021, em favor da empresa RBITENCOURT CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EIRELI, inscrita no CNPJ N°28.042.076/0001-07, localizada na Av. Juracy 
Magalhães, 3340, sala 303, Felícia, CEP: 45.055-902,  Vitória da Conquista - BA, pelo valor total 
de R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
 
Potiraguá/BA, 04 de janeiro de 2021. 

 
 

James Barbosa Galvão 

Presidente da CPL (Comissão Permanente de Licitação) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°002/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°001/2021 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 
HOMOLOGO o Processo Administrativo n°002/2021 vinculado a Dispensa de 
Licitação N°001/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para prestar 
serviços de confecção e manutenção do Portal da Transparência Municipal em 
atendimento às Leis complementares n°101/2000 e 131/2009 e Lei 12.527/2011, 
no ano de 2021, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, determino a 
contratação da empresa RBITENCOURT CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EIRELI, inscrita no CNPJ N°28.042.076/0001-07, localizada na Av. Juracy 
Magalhães, 3340, sala 303, Felícia, CEP: 45055-902, Vitória da Conquista - BA, 
pelo valor total de R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
 
Potiraguá - Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 
 
 

JORGE PORTO CHELES  
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



QuintaFeira

28 de Janeiro de 2021

Edição nº 579

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
CNPJ: 13.752.191/0001-90 

 

 

 
Praça Rita Maria Alves, N° 01 – Centro – Potiraguá/BA     -      Site: www.potiragua.portalgov.net.br  

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°002/2021, DISPENSA N°001/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, com sede Praça Rita Maria Alves, nº01, centro, nesta localidade, CNPJ/MF 

nº13.752.191/0001-90, representado pelo Sr. Jorge Porto Cheles. 

 

CONTRATADA: RBITENCOURT CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, inscrita no 

CNPJ N°28.042.076/0001-07, localizada na Av. Juracy Magalhães, 3340, sala 303, Felícia, 

CEP: 45055-902, Vitória da Conquista - BA. 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestar serviços de 

confecção e manutenção do Portal da Transparência Municipal em atendimento às Leis 

complementares n°101/2000 e 131/2009 e Lei 12.527/2011, no exercício de 2021. 

Disponibilizar solução tecnológica (Portal da Transparência), contendo, todos os requisitos 

técnicos e legais que garanta a autenticidade, integridade, validade jurídica de documentos e 

realização de transações eletrônicas seguras, que realize backup e possua firewall. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc.II, da Lei Federal n°8.666/93, vinculado a Dispensa de 

Licitação N°001/2021. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, e terá seu 

término em 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 

Federal n°8.666/93. 

 

VALOR: O valor total deste contrato é de R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).  

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais 

no valor de R$650,00 (seiscentos e cinqüenta Reais), através de ordem bancária ou crédito na 

conta corrente, em nome da empresa contratada, conforme a execução dos serviços, mediante 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente, atestada a qualidade dos serviços fornecidos. 

 

Potiraguá - Bahia, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ - CONTRATANTE 

Jorge Porto Cheles – Prefeito 
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ADJUDICAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 
DISPENSA: N°002/2021 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA INTERESSADA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
Adjudico o Processo de Dispensa nº002/2021, realizada no dia 04 de janeiro de 2021, para a 
contratação de empresa para prestar serviços de publicação de atos oficiais da prefeitura 
Municipal de Potiraguá, no  Diário Oficial Eletrônico do Município, com sistema web de envio 
e gerenciamento de documentos, no exercício de 2021, em favor da empresa PORTAL GOV 
SERVICOS DIGITAIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n°25.176.060/0001-90, com sede na 
Avenida Juracy Magalhães, 3340, A SALA 303, Bairro Felícia, Vitoria da Conquista/BA, pelo 
valor total de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 
 
Potiraguá/BA, 04 de janeiro de 2021. 

 
 

JAMES BARBOSA GALVÃO 

Presidente da CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°002/2021 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
HOMOLOGO o Processo Administrativo n°003/2021 vinculado a 
Dispensa de Licitação n°002/2021, cujo objeto é a contratação de empresa 
para prestar serviços de publicação de atos oficiais da prefeitura 
Municipal de Potiraguá, no  Diário Oficial Eletrônico do Município, com 
sistema web de envio e gerenciamento de documentos, no exercício de 
2021, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, determino a 
contratação da empresa PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA-

ME, inscrita no CNPJ sob o n°25.176.060/0001-90, com sede na Avenida 
Juracy Magalhães, 3340, A SALA 303, Bairro Felícia, Vitoria da 
Conquista/BA, pelo valor total de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 
 
Potiraguá - Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 
 
 

JORGE PORTO CHELES  
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2021, DISPENSA N°002/2021. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com sede Praça Rita Maria Alves, nº01, centro, nesta localidade, CNPJ/MF nº13.752.191/0001-

90, representado pelo Sr. Jorge Porto Cheles. 

 

CONTRATADA: PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 

n°25.176.060/0001-90, com sede na Avenida Juracy Magalhães, 3340, A SALA 303, Bairro Felícia, 

Vitoria da Conquista/BA. 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestar serviços de 

publicação de atos oficiais da prefeitura Municipal de Potiraguá, no  Diário Oficial Eletrônico do 

Município, com sistema web de envio e gerenciamento de documentos, no exercício de 2021, conforme 

descrição abaixo: 

a) Licenciamento de software, para estimular a democracia participativa e garantir o acesso a 

informação do cidadão e órgãos de controle, bem como, implementar a política pública de 

desenvolvimento institucional, através da utilização da Tecnologia da Informação, promovendo a 

transparência administrativa, financeira e fiscal, nos termos do inc. XIV, do art. 5°; do caput, do art. 37 

e, do art. 220, da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal nº 12.527/2011 e de outros diplomas 

legais pertinentes. 

b) PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO  DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, 

COM SISTEMA WEB DE ENVIO E GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS– Sistema de Imprensa 

Oficial automatizado com funções de edição, diagramação, arte-finalização de atos administrativos 

sujeitos a publicação no Diário Oficial do Município, disponibilizando na internet o arquivo digital da 

edição em servidor certificado ICP-Brasil e/ou impressão no formato A3 ou A4 com monitoramento em 

tempo real de todas as edições e publicações do município, conforme legislação municipal. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc.II, da Lei Federal n°8.666/93, vinculado a Dispensa de Licitação 

n°002/2021. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, e terá seu término 

em 31 de dezembro de 2021. 

 

VALOR: O valor total deste contrato é de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no valor 

de R$800,00 (Oitocentos Reais), através de ordem bancária ou crédito na conta corrente, em nome da 

empresa contratada, conforme a execução dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente, atestada a qualidade dos serviços fornecidos. 

 

Potiraguá - Bahia, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ - CONTRATANTE 

Jorge Porto Cheles – Prefeito 
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DECRETO 01

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE POTIRAGUA

CNPJ: 13752191000190Setorial

Janeiro / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 100.000,00 ///CEM MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE POTIRAGUA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 043/2020,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE06006

AÇÕES DE ENFRETAMENTO AO COVID-192056

100.000,00NC : 01040001CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1290.9719

100.000,00Soma da Unidade:

Total: 100.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE06006

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE2023

100.000,00NC : 01040001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

100.000,00Soma da Unidade:

Total: 100.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE POTIRAGUA, 4 de Janeiro de 2021

JORGE PORTO CHELES
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